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Pau dos Ferros/RN, 15 de maio de2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSE ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/Rl\l

Assunto: Envio de Projeto de Lei

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar projeto de lei, que

REGULAMENTA O FUNCIONA]VTENTO E A PARTICIPAÇÃO EM ORGÃOS

COLEGIADOS DE DECISÃO E ASSESSORAMENTO DA ADIIYIINISTRAÇÃO

MUNICIPAL E OÁ OUTN,q,S

Respeitosamente,

CIAS, para apreciação e votação.

A NASCIMENTO
PREFEITA

A

Ac'etj""d"a
Gabriela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.: 120.255-3
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSE ALYES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rll

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A nova Lei de Licitaçõts e Contratos (Lei N'. 14.133, de 2021) estabelece regras e

diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de

contrataçiio e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública federal

direta auüírquica e fundacional. À vista disso, considerando que a comissão de contratação

devení integrar os órgão colegiados de decisão e assessoftlmento, faz-se necessrírio e

indispensavel a regulamentação pormeio lei.

Dito isüo, cumpÍe tazer à baila que a última regulamentação no dispositivo legal que

regulamenta o funcionamento e a participaçiio em Órgãos Colegiados de Decisão e

Assessoramento da Administração Municipal se deu em 03 de maio de 2002, portanto, há

mais de 22 anos.

Desse modo, o presente projeto de Lei tem por objetivo obter autorização desta

honrada Casa das Leis para que o Poder Executivo Municipal possa regulamentar o

funcionamento e a participação em Órgãos Colegiados de Decisão e Assessorarnento da

Administração Municipal.

Certa de contar com apoio de Vossa Excelência e seus pares, nenovamos votos da

mais elevada estima e consideração.

Pau dos Ferros, 15 de maio de 2023.

MARIANNA NASCIMENTO
PREFEITA
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO z.Tqá

REGULAMENTAOFUNCIONAMENTOEA
PARTTCIPAÇÃO EM ORGÃOS COT,EGIADOS DE
DECISÃO E ASSESSORAMENTO DA
ADMIIUSTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROSIRII, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". São considerados órgãos colegiados de decisão e assessoramento a Comissão Especial de

Apoio à Licitação, a Comissão de Contatação, a Comissão de Apuração de Responsabilidade e

Aplicação de Sanções, a Comissão Permanente de Acumulação de Cargos, a Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar e Sindicância, a Comissão Especial de Elaboração de Parecer Técnicos, a

Comissão Especial de Processo Seletivo, a Comissão Especial de Orçarnento e Finanças e a Comissão

Permanente de Avaliação Predial.

Art.2". Os Orgãos de deliberação coleüva vinculam-se, nos usos dos atos que instruir, diretamente

ao Gabinete da Prefeita e as Secretarias Municipais.

Art 3o. Os órgãos de deliberação classificam-se em:

I. Orgãos de l" grarl vinculados ao Gabinete da Prefeita;

il. Orgãos de 2o graq vinculados a Secretaria Mrmicipal de Administração;

m. Orgão de 3o grau, vinculados a Secretaria Municipat de Planejarnento e Desenvolvimento

Econômico e a Secretaria Municipal de Finanças; e

ry. Orgãos de 4o graq vinculados a Secretaria Municipal de lnfraestnrtura-

Art.4o. Os órgãos colegiados de decisão e assessorÍrmento, serão compostos por no mínimo 03 (três)

e no máximo 07 (sete) membros, exercendo um deles a função de Presidente.

Art. 5" Sení remunerada a participação em reunião de órgão de decisão e assessoftlmento quando

funcionamento do órgão colegiado for especialmente relevante para o funcionamento administrati
ro.rrJ"rÁÃ)

Gabriela Oliveira

Prêfeituro de
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com exigências nos expedientes mafutino e vespertino dos seus membros até a conclusão do processo,

caso haja necessidade.

§1'O número de reuniões sení estabelecido de acordo com a necessidade de cada órgão colegiado de

decisão e assessoramento.

§2" O pagamento sení devido por cada ato realizado pelo órgão colegiado competente.

Art. 6o. A Prefeita Municipal fixará por decreto, EBrõ referentes aos valores da remuneração, da

organização e do funcionarnento dos órgãos de deliberação coletiva.

Art. ?p. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentiírias das

Secretarias a que estejam diretamente vinculados os respectivos órgãos de deliberação coletiva e

assessoramento.

Art. 8". Esta Lei entrarií em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contnírio

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau

de2023.

Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de maio

MARIAIiN NASCIMENTO
Prefeita
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